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5953129/ 1 – cassila dos saNtos siMao – (técnico em gestão de 
Meio ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1044107
PoRtARiA Nº 0251/2024 - GAB/sEMAs 23 DE fEvEREiRo DE 2024.
objetivo: Participar de reuniões comunitárias para a construção do acordo 
de pesca no município.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: Juruti e comunidade aninduba (via santarém/Pa).
Período: 11/03 à 15/03/2024 – 04 e ½ diárias.
servidores:
5955183/ 1 – ferNaNda Morais HeNriqUes – (técnico em gestão de 
Meio ambiente)
5905021/ 2 – valeria aMaral dos saNtos – (técnico em gestão de 
Meio ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1044209
PoRtARiA Nº 0259/2024 – GAB/sEMAs 26 DE fEvEREiRo DE 2024.
objetivo: realizar vistoria técnica em empreendimentos de comércio de 
Madeira para subsidiar cadastro Novo, assim como em indústrias Madei-
reiras para subsidiar o recebimento e anulação de guias florestais.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa.
destino: santarém e Mojuí dos campos/Pa.
Período: 11/03 à 15/03/2024 – 04 e ½ diárias.
servidores:
5936180/ 2 – rodrigo PiNto cHaves – (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
57175833/ 1 – victor MeNdes da silva – (técnico em gestão de agro-
pecuária)
6045430/ 3 – Yago borges de soUza – (coordenador)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1044588
PoRtARiA Nº 0357/2024 - GAB/sEMAs 06 DE MARço DE 2024.
objetivo: subsidiar processo de vistoria técnica para conferência de carga 
de dof+, oriundo de outro estado.
origem: belém/Pa.
destino: Moju/Pa.
Período: 07/03 a 08/03/2024 – 01 e ½ diárias.
servidores:
55209140 - aNNe caroliNe garcia soUza (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
5951695 - leNilsoN ferreira PalHeta (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1048343

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

Notificação 167214/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À edivaN borges dos saNtos
eNd.: fazeNda Modelo - regiÃo do tiborNa
ceP: 68380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) EDIVAN BORGES 
dos saNtos, cPf 009.792.272-24, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2022/0000000630, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/21-12-00593/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por destruir ou danificar 36,393 hectares de florestas ou qualquer tipo 
de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial 
preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental com-
petente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 
e art. 225, Parágrafo 4°, da/do constituição da república federativa do 
brasil de 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 167218/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À adriaNa da silva de brito
eNd.: vc sÃo JosÉ de ribaMar
ceP: 68500-000 - Marabá - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) ADRIANA DA SIL-
va de brito, cPf 021.177.652-11, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2022/0000031015, no qual consta o auto de 
infração aUt-1-s/22-08-00930/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por destruir 16,462 hectares de florestas de vegetação nativa, objeto de 
especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 

e art. 225, Parágrafo 4°, da/do cf 88, enquadrando-se no art. 118, inciso 
I e VI, Da/Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, 
da/do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 167422/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À deUcileNa freitas de soUza
eNd.: regiÃo de JUrUti
ceP: 68170-000 - JUriti - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) DEUCILENA FREI-
tas de soUza, cPf 534.912.892-20, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2022/0000026003, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/22-07-00798/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por destruir 3,8928 hectares de vegetação nativa, objeto de especial 
preservação, bioma amazônico, sem autorização ou licença da autoridade 
ambiental competente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225, Parágrafo 4°, da/do constituição da república fe-
derativa do brasil de 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/
Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei 
federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 167432/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À KallY aUgUsto carMo e silva
eNd.: vila de boa vista do cUÇari, sN
ceP: 68130-000 - PraiNHa - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) KALLY AUGUSTO 
carMo e silva, cPf 046.977.552-19, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2022/0000029562, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/22-07-00856/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por destruir ou danificar 4,818 hectares de vegetação nativa, objeto 
de especial preservação, bioma amazônico, sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente. contrariando o art. 50, da/do decreto 
federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do 
lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Fede-
ral n° 9.605/1998 e art. 225, da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 167440/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À Maria elza dos saNtos cardoso
eNd.: br 230 KM 100 - viciNal sUrUbiM
ceP: 68365-000 - aNaPU - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) MARIA ELZA DOS 
saNtos cardoso, cPf 013.666.042-88, de acordo com o auto do Proces-
so administrativo infracional 2022/0000030863, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/22-06-00750/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 6,7 hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação na-
tiva ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente. contrariando 
o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 
118, Inciso I e VI, Da/Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 167443/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À JosÉ aNtôNio da silva
eNd.: zoNa rUral
ceP: 68480-000 - Portel - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) JOSÉ ANTÔNIO DA 
silva, cPf 195.105.100-92, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2022/0000015629, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/22-04-00555/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
truir ou danificar 71,77 hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação 
nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, 


